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PROJETO DE LEI Nº: 207/2022.

 

EMENTA: "Institui o Feriado Municipal Rememorando a morte do líder negro Zumbi dos
Palmares".

 

AUTORIA: Vereadora Aparecida de Oliveira Pinto.

 

I. RELATÓRIO

 

O Ilustre Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa, solicita
parecer acerca da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei nº 207/2022, que: "Institui o
Feriado Municipal Rememorando a morte do líder negro Zumbi dos Palmares".

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

 

Pela ordem, a proposição em tela visa incluir no dia 20 de novembro, data do aniversário
da morte de Zumbi dos Palmares, como feriado municipal em Juiz de Fora.

 

A Carta Magna e Mineira dispõem sobre normas que autorizam os Municípios a legislarem
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sobre assuntos de interesse local, senão vejamos:

 

Constituição Federal:

 

"Art. 30 - Compete aos Municípios:

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Constituição Estadual:

 

"Art. 171 - Ao Município compete legislar:

 

I - sobre assuntos de interesse local..."

 

Por interesse local entende-se "todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não
fosse o único interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercute
direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local". (CASTRO José Nilo de, in Direito
Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

 

A competência municipal, portanto, reside no direito subjetivo público de tomar toda e
qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de seu peculiar interesse,
legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros fixados pela
Constituição da República e também pela Constituição Estadual.

 

Nesse sentido, leciona José Cretella Júnior:

 

"Peculiar interesse, desse modo, é aquele que se refere, primordialmente e diretamente,
sem dúvida, ao agrupamento humano local, mas que também atende a interesses de todo país".

 

É, pois, a partir da noção de assunto de interesse local, ou peculiar interesse, que se vão
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identificar os serviços públicos incluídos no âmbito do legislador municipal, não importando que tais
serviços já recebam disciplina de norma federal ou estadual. O que importa é verificar a existência de
predominância do interesse do Município, caso em que se deparará com competência convergente
com a da outra unidade política, admitindo, consequentemente, normatização supletiva ou
concorrente.

 

Quanto à matéria propriamente dita (inclusão no Calendário Oficial de Eventos do
Município), entendemos não haver empecilho, até porque, mutatis mutandis, a Constituição Estadual,
em seu art. 210 determina que:

 

"Art. 210. A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de fatos relevantes para a
cultura".

 

Portanto, não há óbice quanto à competência, já que a matéria é de interesse local.

 

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, também não vislumbramos
nenhum vício no presente Projeto de Lei, devendo-se buscar amparo na Lei Orgânica do Município.
Desta forma, pode-se verificar, que o objeto da proposição sob análise não se enquadra dentre as
elencadas no artigo 36 da referida Lei.

 

Por fim, cabe ressaltar que o STF, recentemente, consolidou entendimento da
possibilidade de feriado do município decretar feriados de cunho histórico-racial. Segundo a
relatora Carmen Lúcia, "a instituição por ente federado local de data de alta significação étnico-
cultural como feriado, a exemplo do dia da consciência negra, permite a reflexão, propicia o debate e
preserva a memória, dando efetividade ao direito fundamental à cultura. Sob essa ótica, não se há
cogitar, portanto, de usurpação de competência da União para legislar sobre direito do
trabalho, porque de direito do trabalho não se trata", afirmou.

 

Os ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Dias Toffoli, Luiz Fux, Luís Roberto
Barroso, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Rosa Weber acompanharam integralmente a
relatora.

 

III. CONCLUSÃO
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Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da proposição, entendendo que o município
tem competência para legislar sobre a matéria, não existindo vício de iniciativa, concluímos que o
presente projeto de Lei é Constitucional e Legal, conforme recente entendimento do STF.

 

Por fim, cabe ressaltar que se trata de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-
opinativo. O Prof. Hely Lopes Meirelles, em sua incontestável obra "Direito Administrativo Brasileiro",
Editora Malheiros, ensina:

 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já, então, o que
subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação por quem o
solicitou."

 

É o nosso parecer, s.m.j., que ora submetemos, à apreciação da digna Comissão de
Legislação, Justiça e Redação desta Casa.

 

 

 

 

 

Palácio Barbosa Lima, 07 de dezembro de 2022.

 

Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 07/12/2022
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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